
LEI ORDINÁRIA Nº 471
de 25 de outubro de 1965

DÁ DENOMINAÇÃO À RODOVIA MUNICIPAL

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ decreta e eu, PREFEITO

MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1°..

 Fica denominada de “RODOVIA NELSON CHAMMA, a estrada que vai

desta cidade às Minas de Urucum:

Art. 2°..

 A estrada de rodagem citada no artigo anterior começa na confluência

das ruas Albuquerque e Esmeralda desta cidade.

Art. 3°..

 Esta Lei entrará em vigor a partir desta data, revogadas as disposições

em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ, 25 DE OUTUBRO DE 1965.

JOSÉ SEBASTIÃO CÂNDIAPrefeito Municipal
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